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PODER EXECUTIVO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAIS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 

Edital de Convocação nº. 228 de 17 de julho de 2019. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II 

da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 
 

Considerando o Ofício nº 1320/2019 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita convocação mediante Concurso Público Munici-
pal para o cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR. 

 

Considerando que o (a) candidato (a) ao cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR 
inscrito (a) sob nº 547090, convocado (a) pelo Edital de Convocação n° 214 

de 14 de junho de 2019 não se apresentou para tomar posse no prazo legal; 

 
 

 

Resolve, 

 

1.Convocar o candidato relacionado no quadro ―1‖, classificado no concurso 

público 01/2015, de acordo com a ordem de classificação do edital de homo-
logação nº 13.01/2015, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Recursos 

Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no 
horário das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, para providências 

quanto à nomeação e posse, em conformidade o que dispõe a legislação. 

 
 

 

1.1. O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 
 

1.2.  Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 

17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames 
médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando data 

e horário para a realização da perícia médica, através do telefone (66) 3498-

1727; 
 

 
2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data de publicação do presente edital e a não apresentação da documentação 

prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RE-

NÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reser-

vando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

 
 

Quadro 1 

 

SECRETÁRIO ESCOLAR   

INSC. NOME 

 

552392 

 

VALTER FLORINDO BATISTA  

 

 

 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 17 de julho de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I 
DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1.Cédula de Identidade ou carteira de Identidade 

Profissional, se for o caso; * 
2.CPF; * 

3.2 fotos 3x4 recente; 

4.Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso 
na área de atuação exigida no Edital, reconhecido 

pelo MEC; * 

5.Carteira de Trabalho (página de identificação do 
trabalhador frente e verso); 

6.Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
7.Certidão de nascimento ou casamento ou aver-

bação, se houver; * 

8.Titulo de Eleitor e comprovante de votação da 
última eleição; * 

9.Certificado de Reservista, de isenção ou de 

dispensa do Serviço Militar (se do sexo masculi-
no);* 

10.Comprovante de endereço atualizado; 

11.CPF do cônjuge; 
12.CPF do pai e da mãe;  

13.CPF dos filhos dependentes; 

14.Certidão de nascimento dos filhos menores de 
18 anos; 

15.Carteira de vacinação para filhos menores de 

14 anos; 
16.Comprovante de conta bancária, no banco 

Bradesco, que administra a folha de salários; 
17.Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO 

(original) expedido pela Junta de Perícias Médicas do 
Município;  

18.Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19.Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo III; 

20.Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV; 

21.Declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22.Questionário para avaliação da capacidade de 
saúde física e mental – Anexo VI;  

23.Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 
25. Outros que estiverem presentes no edital do 

Concurso. 

 

II – Para os 

cargos com 

profissão regula-

mentada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão 

comprobatória de registro no respectivo Conselho de 

Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade 
imposta após regular processo administrativo, que o 

impeça, ainda que temporariamente, de exercer a 

profissão; 

4. Certidão de quitação com as demais obrigações 

legais do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para os 

cargos de Moto-

rista, operador de 

Maquinas e os 

que exigem porte 

de CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de con-
sulta do RENACH – Registro Nacional de Carteira 

de Habilitação, junto ao Detran). 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1.Hemograma completo; 

2.Tipagem sanguínea; 
3.Glicemia (em jejum); 

4.Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 

se patológico, definir o grau); 
5.Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6.Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 

anos de idade); 
7.Avaliação Psicológica, a partir da aplicação de 

teste do Sistema de Avaliação de Testes Psicoló-

gicos - SATEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – (Moto-

rista e Operadores 

de Máquinas). 

1.Exames atestados no item I; 
2.Eletroencefalograma com avaliação neurológi-

ca; 

3.Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4.Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja manipu-

lação de alimentos 

e bebidas 

1.Exames atestados no item I; 
2.Coprocultura; 

3.VDRL; 

4.Protoparasitologia; 
5.Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza e 

higienização de 

ambientes 

1.Exames atestados no item I; 

2.Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, 

Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os cargos 

de professor 

1.Exames atestados no item I; 
2.Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 

3.Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4.Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

5.EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAU-

SA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 
o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura  Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-

trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 

administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 
nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 
gerando as conseqüências previstas em lei. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

________________________________________ 

Declarante 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 

____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-

tura  Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 

Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 

Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 

XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-
ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-
cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-
trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 

2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 
previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 
 

________________________________________________ 

Assinatura 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura  

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 

títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 
Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 
conseqüências previstas na legislação vigente. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 
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1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 

para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  
7) Você apresenta algum defeito físico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-

rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve ‗‘Desmaios‘‘, ‘‘ Ataques‘‘, ‘‘Crises Convulsivas‘‘, ‗‘Ton-
turas‘‘, ‘‘Sonolência Diurna‘‘, Insônia‘‘? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 
comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê?  
 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 
últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 
14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 
(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com ―os nervos à flor da 

pele‖, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 

ou conhece pouco. 
 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que as 

informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 

Edital de Convocação nº. 229, de 17 de julho de 2019. 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II 

da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

 

 

Considerando o Ofício nº 1520/2019 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita convocação mediante Concurso Público Munici-

pal para o cargo PROFESSOR PEDAGOGO; 

 

 

 

Resolve, 

 

 

 

1.  Convocar o candidato relacionado no quadro ―1‖, classificado no concur-

so público 01/2015, de acordo com a ordem de classificação do edital de 

homologação nº 13.01/2015, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Recur-

sos Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no 

horário das 07:00 às 11:00h e das 13:00 às 17:00h, para providências quanto 

à nomeação e posse, em conformidade o que dispõe a legislação. 

 

1.1O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

1.2 Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do item 

17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos exames 

médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando 

data e horário para a realização da perícia médica, através do telefone (66) 

3498-1727; 

 

2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 

da data de publicação do presente edital e a não apresentação da documenta-

ção prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 

RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 

reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

 

 

Quadro 1 

 

 

PROFESSOR PEDAGOGO  

INSC. NOME 

519350 
SONIA CRISTINA SIQUEIRA RESPLANDE 

LUNKES 

 

 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

   

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 17 de julho de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para 

todos os 

cargos 

1.Cédula de Identidade ou carteira de Identidade Profissi-
onal, se for o caso; * 

2. CPF; * 

3.2 fotos 3x4 recente; 

4.Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso na área 

de atuação exigida no Edital, reconhecido pelo MEC; * 

5.Carteira de Trabalho (página de identificação do traba-

lhador frente e verso); 

6.Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7.Certidão de nascimento ou casamento ou averbação, se 

houver; * 

8.Titulo de Eleitor e comprovante de votação da última 

eleição; * 

9.Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do 
Serviço Militar (se do sexo masculino);* 

10.Comprovante de endereço atualizado; 

11.CPF do cônjuge; 

12.CPF do pai e da mãe;  

13.CPF dos filhos dependentes; 

14.Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

15.Carteira de vacinação para filhos menores de 14 anos; 

16.Comprovante de conta bancária, no Banco Bradesco, 

que administra a folha de salários; 

17.Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO 

(original) expedido pela Junta de Perícias Médicas do 
Município;  

18.Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19.Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo III; 

20.Declaração de que não foi demitido por justa causa – 
Anexo IV;  

21.Declaração de bens e valores que constituem seu 
patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22.Questionário para avaliação da capacidade de saúde 
física e mental – Anexo VI; 

23.Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º e 2º 
grau da Justiça Estadual dos lugares que residiu nos últi-

mos 05 anos; 

24.Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º e 2º 

grau da Justiça Federal dos lugares que residiu nos últimos 
05 anos; 

25.Outros que estiverem presentes no edital do Concurso. 

II – Para 

os cargos 

com 

profissão 

regula-

mentada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão 

comprobatória de registro no respectivo Conselho de 
Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade impos-

ta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão; 

4. Certidão de quitação com as demais obrigações legais 

do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para 

os cargos 

de Moto-

rista, 

operador 

de Ma-

quinas e 

os que 

exigem 

porte de 

CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de consulta 

do RENACH – Registro Nacional de Carteira de Habili-

tação, junto ao Detran). 

 

 

ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1 . Hemograma completo; 

2 . Tipagem sanguínea; 
3 . Glicemia (em jejum); 

4 . Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 

se patológico, definir o grau); 
5 . Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6 . Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 

anos de idade); 
7 . Avaliação Psicológica, a partir da aplicação de 

teste do Sistema de Avaliação de Testes Psicológi-

cos - SATEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – (Moto-

rista e Operadores 

de Máquinas). 

1 . Exames atestados no item I; 
2 . Eletroencefalograma com avaliação neurológi-

ca; 

3 . Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4 . Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja manipu-

lação de alimentos 

e bebidas 

1. Exames atestados no item I; 
2. Coprocultura; 

3. VDRL; 

4. Protoparasitologia; 
5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza e 

higienização de 

ambientes 

1 . Exames atestados no item I; 

2 . Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, 

Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os cargos 

de professor 

1 . Exames atestados no item I; 
2 . Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 

3 . Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4 . Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

5 . EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Eu,____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o n° 

____________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Prefei-

tura  Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA 

NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 

Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 

Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e 

XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-
ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacu-

mulável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Muni-
cipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo adminis-
trativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 

2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 
previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 
 

________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAU-

SA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assina-

do, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF sob 
o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 

cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura  Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo adminis-

trativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da 

administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 
nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 
gerando as conseqüências previstas em lei. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

________________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura  

Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, 

títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no País ou 
Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas na legislação vigente. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
_______________________________________ 

Declarante 

 
ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e 

criminal. 

 

Nome:  

Idade:  Sexo: (    ) F   (    ) M Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 

 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 
 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especialista) 
para verificar os sintomas? 

(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 
3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 

Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 
 

4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  
 

5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  
 

6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 
  

7) Você apresenta algum defeito físico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 
 

8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 
 

9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambulato-

rial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 
batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 

(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 
10) Você já teve ‗‘Desmaios‘‘, ‘‘ Ataques‘‘, ‘‘Crises Convulsivas‘‘, ‗‘Ton-

turas‘‘, ‘‘Sonolência Diurna‘‘, Insônia‘‘? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  
 

Quando foi a última vez? 

 
11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 

comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 
sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 
(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê?  

 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 
benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 

últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 
 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 
de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 

 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 
(    ) é explosivo(a). 

(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com ―os nervos à flor da 
pele‖, 

(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 
(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 

(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 
(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 

(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as conhece 
ou conhece pouco. 

 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que as 

informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 461/2019 

 

Edital de Convocação n° 031, de 17 de julho de 2019 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO PRO-

CESSO SELETIVO  

SIMPLIFICADO 
 

 
A Secretária Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais 

e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição Fede-

ral e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 
Considerando o Ofício nº 603/2019 SAS de lavra da Secretaria Municipal de 

Assistência Social o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo 

Simplificado para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
 

Considerando que o(a) candidato(a) inscrito(a) sob nº 134 convocado(a) pelo 

Edital de Convocação nº 027.461 de 10 de julho de 2019 não se apresentou 
para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo 
Seletivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse públi-

co, objeto do Edital nº. 461/2019 e alterações,  
 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo, a comparecer no Setor de Recursos 
Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua Marin-

gá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 07:00h 

às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar 
da data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Insc. Candidato 

205    Eldjane Silva de Brito 

 

 
II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) no item I deverão cumprir as 

exigências para admissão constante no Edital nº. 461.01/2019 e demais nor-

mais aplicáveis.  
 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

461.01/2019 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessidade 
dos serviços desta Prefeitura.  

 

 
IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado no 

item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candidatos(as) 

à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar outros(as) candi-
datos(as).  

 

 
V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 17 de julho de 2019. 

 

 

 

 

Wania Macedo 

Secretária Municipal de Administração 

 

 
 

Márcia Ferreira de Pinho Rotili 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 461/2019 

 

Edital de Convocação n° 032, de 17 de julho de 2019 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO  

SIMPLIFICADO 
 

 
A Secretária Municipal de Administração no uso de suas atribuições 

legais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Consti-

tuição Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentís-
simo Senhor Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de 

Mato Grosso, 
 

Considerando o Ofício nº 1489/2019 de lavra da Secretaria Municipal de 

Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo 
Simplificado para o cargo de PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) inscrito(a) sob nº 475 convocado(a) 
pelo Edital de Convocação nº 028.461 de 10 de julho de 2019 não se 

apresentou para tomar posse. 

 
TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo 

Seletivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo 

determinado, para atender necessidades temporárias, de excepcional 
interesse público, objeto do Edital nº. 461/2019 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 
classificados(as) do Processo Seletivo, a comparecer no Setor de Recur-

sos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário 
das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, no prazo de 04 (quatro) 

dias úteis a contar da data da publicação, para ocupar sua vaga de 

acordo com ordem classificatória. 
 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Insc. Candidato 

500    Tercia Aparecida Pinotti Nakamatsu  

 
 

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) no item I deverão cumprir as 

exigências para admissão constante no Edital nº. 461.01/2019 e demais 
normais aplicáveis.  

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 
461.01/2019 e suas alterações serão convocados de acordo com a neces-

sidade dos serviços desta Prefeitura.  

 
 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especifi-

cado no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) 
candidatos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de con-

vocar outros(as) candidatos(as).  

 
 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Primavera do Leste - MT, 17 de julho de 2019. 

 

 

 

 

Wania Macedo 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 460/2018 

 

Edital de Convocação n° 054, de 17 de julho de 2019 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO PRO-

CESSO SELETIVO  

SIMPLIFICADO 
 

 

A Secretária Municipal de Administração no uso de suas atribuições 
legais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Consti-

tuição Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssi-

mo Senhor Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato 
Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 583/2019/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 
Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

 
Considerando que o(a) candidato(a) inscrito sob nº 381 convocado (a) pelo 

Edital de Convocação nº 048 de 10 de julho de 2019 não se apresentou 

para tomar posse.  
 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo 

Seletivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo deter-
minado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse 

público, objeto do Edital nº. 460/2018 e alterações,  

 
I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo, a comparecer no Setor de Recursos 

Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 
Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário 

das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, no prazo de 04 (quatro) dias 

úteis a contar da data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com 
ordem classificatória. 

 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

Insc. Candidato 

1041Simone Rosa Alves Borges    

 

 
II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) no item I deverão cumprir as 

exigências para admissão constante no Edital nº. 460.01/2018 e demais 

normais aplicáveis.  
 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

460.01/2018 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-
dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

 
IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candi-

datos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar 
outros(as) candidatos(as).  

 

 
V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Primavera do Leste - MT, 17 de julho de 2019. 

 

 

 

 

Wania Macedo 

Secretária Municipal de Administração 

 

 
 

Laura Kelly Hortenci de Barros 

Secretária Municipal de Saúde 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 460/2018 

Edital de Convocação n° 055, de 17 de julho de 2019 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO PRO-

CESSO SELETIVO  

SIMPLIFICADO 
 
A Secretária Municipal de Administração no uso de suas atribuições 

legais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constitui-

ção Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato 

Grosso, 

 
Considerando o Ofício nº 526/2019/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Seleti-

vo Simplificado de 06 (seis) TÉCNICOS EM ENFERMAGEM; 
 

Considerando a Resolução de Consulta nº 59/2011 do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso; 
 

Considerando o art. 2º, inciso II da Lei Municipal nº 888/2005, a qual rege a 

contratação temporária no âmbito municipal; 
 

Considerando o Decreto Municipal nº 1.813 de 07 de maio de 2019, o qual 

decreta estado de emergência na saúde publica em decorrência do aumento 
de 428% nos casos de dengue relatados no Município; 

 

Considerando o Oficio nº 078/2019 RT/UPA da Administradora da UPA, 
demonstrando o aumento dos casos naquela Unidade; 

 

Considerando o Ofício nº 061/2019 – UCCI pelo qual a Unidade Central de 
Controle Interno emitiu Parecer Técnico Favorável para a contratação 

temporária de 06 (seis)Técnicos em Enfermagem para exercer suas funções 

na Unidade de Pronto Atendimento  afim de suprir o aumento da deman-
da em virtude dos casos de dengue por período não superior a 90 (noven-

ta) dias. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) inscrito(a) sob nº 775 convocado(a) 

pelo Edital de Convocação nº 050 de 10 de julho de 2019 não se apresentou 
para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo 
Seletivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse 

público, objeto do Edital nº. 460/2018 e alterações,  
 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo, a comparecer no Setor de Recursos 
Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua Ma-

ringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, no prazo de 04 (quatro) dias 

úteis a contar da data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com 

ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

Insc. Candidato 

232   Lucimara Cidae Etaga Marques 
 

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) no item I deverão cumprir as 

exigências para admissão constante no Edital nº. 460.01/2018 e demais 
normais aplicáveis.  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

460.01/2018 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-
dade dos serviços desta Prefeitura.  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-
tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Primavera do Leste - MT, 17 de julho de 2019. 

 

  

Wania Macedo 

Secretária Municipal de Administração 
 

Laura Kelly Hortenci de Barros 

Secretária Municipal de Saúde 

 



 

DIOPRIMA  - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT •  17  de Julho de 2019 • Edição 1504  • Ano XIII  •  Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 8 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 460/2018 

 

Edital de Convocação n° 056, de 17 de julho de 2019 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO PRO-

CESSO SELETIVO  

SIMPLIFICADO 
 

 

A Secretária Municipal de Administração no uso de suas atribuições 
legais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constitui-

ção Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato 
Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 648/2019/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 
Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo 

Simplificado para o cargo de BIOQUÍMICO. 

 
Considerando que o(a) candidato(a) inscrito(a) sob nº 359 convocado(a) 

pelo Edital de Convocação nº 052 de 10 de julho de 2019 não se apresentou 

para tomar posse. 
 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Seleti-

vo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 
para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, 

objeto do Edital nº. 460/2018 e alterações,  

 
I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo, a comparecer no Setor de Recursos 

Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua Marin-
gá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis 

a contar da data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem 
classificatória. 

 

BIOQUÍMICO 

Insc. Candidato 

628Caroline Daltrozo Borghetti 
 

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) no item I deverão cumprir as 

exigências para admissão constante no Edital nº. 460.01/2018 e demais 
normais aplicáveis.  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

460.01/2018 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessida-
de dos serviços desta Prefeitura.  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-
tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Primavera do Leste - MT, 17 de julho de 2019. 
 

 

 

 

 

Wania Macedo 

Secretária Municipal de Administração 

 

 
 

 

 

Laura Kelly Hortenci de Barros 

Secretária Municipal de Saúde 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 460/2018 

 

Edital de Convocação n° 057, de 17 de julho de 2019 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO PRO-

CESSO SELETIVO  

SIMPLIFICADO 

 

 

A Secretária Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais 

e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 308/2019 - SINFRA de lavra da Secretaria Munici-

pal de Infraestrutura o qual solicita a convocação de 03(três) MOTORISTA – 

categoria ―D‖ do Processo Seletivo Simplificado.  

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo 

Seletivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse públi-

co, objeto do Edital nº. 460/2018 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo, a comparecer no Setor de Recursos 

Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua Marin-

gá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 07:00h 

às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a 

contar da data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem 

classificatória. 

 

MOTORISTA – categoria”D” 

 

Insc. Candidato 

211 Elionor Lino de Souza Junior 

451 Eder Costa Lima da Silva 

537 Marlon Brando Pereira 

 

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) no item I deverão cumprir as 

exigências para admissão constante no Edital nº. 460.01/2018 e demais 

normais aplicáveis.  

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

460.01/2018 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessida-

de dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Primavera do Leste - MT, 17 de julho de 2019. 

 

                  

 

Wania Macedo 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

Henrique Alexandre Gatto 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

A Associação A‘UWE UPTABI‖ sito, Aldeia Marimbú na Terra Indigina de 

Sangradouro ,Município de Poxoréo, Estado de Mato Grosso Na pessoa do 
seu Presidente Graciano Aedzane Pronhopa , vem junto aos associados de 

toda Natureza Convocar para Assembléia Geral extraordinária a realizasse 

no dia 29 de julho de 2019, na cidade Poxoréo MT mais especificamente na 
Aldeia Marimbu sede da Associação. Em Pauta estará a votação da reformu-

lação do Estatuto, entre outras providencias, informa outro sim que será feita 

a primeira chamada as 08:00 horas da manhã e não havendo quorum, qual 
seja 50 % mais 1 dos associados, a votação iniciar-se-á, com qualquer 

quantidade de presentes as 09:00 horas. Tudo será feito de acordo com 

estatuto vigente atual, inclusive e principalmente o formato da diretoria e 
dos conselhos.  

 

 
ORDEM DO DIA: 

 

1 – votação da reformulação do Estatuto  
2 – eleição da diretoria 

3 – eleição dos componentes Conselho Fiscal; 

4 – outros assuntos de interesse social. 
 

 

Poxoréo 15 de julho de 2019 
 

 
________________________________ 

Graciano Aedzane Pronhopa 

 

a)ALLAN VICTOR RODRIGUES DE FARIAS – Representante do 
Corpo de Bombeiros Militar; 

b)Suplente - MATHEUS HENRIQUE NEVES DA SILVA. 

 
c)LEUSENIR SOUZA DE PAULA – Representante da Secretaria de 

Educação;  

d)Suplente - GERLANY RAMOS DA CRUZ. 
 

e)NELSON GONÇALVES DE SOUZA JÚNIOR – Representante da 

Defensoria Pública; 
f)Suplente - RAFAEL RODRIGUES PEREIRA CARDOSO. 

 

g) LUIZ JOSÉ CERETTA – Representante do Conselho Comunitário de 
Segurança; 

bb) Suplente - HÉLIO JOÃO ANDREGHETTO. 

 
cc) RÓBERSON DIAS PEREIRA – Secretário Executivo. 

 

Artigo 2º - O mandato dos membros do GABINETE DE GESTÃO IN-
TEGRADA MUNICIPAL – GGI-M, será de 01 (um) ano, podendo os 

representantes eleitos serem reconduzidos pelo menos uma vez. 

 
Artigo 3º - As competências, funcionamento, impedimentos e demais 

disposições do GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL – 

GGI-M serão definidas e tratadas no Regimento Interno. 
 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 02 de abril de 2019. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 12 de julho de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
MDFFP. 

 

PORTARIA Nº 502/19 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 

R E S O L V E 

 

REVOGAR a Portaria nº 447/19 de 25 de junho de 2019, e todos os seus 

efeitos legais, não prevalecendo quaisquer direitos da referida Portaria. 

 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 15 de julho de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

 

EDITAL / CONVOCAÇÃO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 501/19 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais,e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.109de 10 de 

Março de 2009 e suas alterações, designa os abaixo nomeados para integra-

rem, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação deste ato, o GABI-

NETE DE GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL – GGI-M,  

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - Nomear os membros do GABINETE DE GESTÃO INTE-

GRADA MUNICIPAL – GGI-M de Primavera do Leste-MT, conforme 
composição abaixo: 

 

h)ADVANILSON SAMPAIO - Representante do Poder Executivo Munici-
pal; 

i)THIAGO ARAÚJO DE LIMA - Representante do CMTU; 

j)THIAGO DE MEDEIROS MACHADO - Representante da PRF; 
k)Suplente - JOSÉ MÁRCIO DA SILVA JÚNIOR. 

l)DARLEY DA SILVA CAMARGO - Representante da OAB; 

m)Suplente –DALTON VINÍCIUS DOS SANTOS. 
n)LUDIMILA  GONÇALVES PEREIRA - Representante da POLITEC;  

o)Suplente – THOMAZ OLIVIER DA SILVA. 

p)VALDEIR ZELIZ DOS SANTOS - Representante do Sistema Prisional; 
q)Suplente HUGO RODRIGUES DE SOUZA. 

r)LAURA KELLY HORTENCI DE BARROS - Representante da Secretaria 
de Saúde; 

s)Suplente – MARIA APARECIDA MONTES CANABRAVA. 

t)NATALIE CASTILHOS BALDIN - Representante da SINFRA; 
u)Suplente – MARINALVA DE MELO PIO 

v)KEILA DE SOUZA DA SILVA – Representante do Conselho Tutelar; 

w)Suplente - ELENICE DE FÁTIMA CORREIA. 
x)LINDBERG CARVALHO DE MEDEIROS – Representante Tem Cel 

PM; 

y)Suplente - EMMANUEL CARLOS VIEIRA. 
z)RAFAEL SIPPEL FOSSARI – Representante da PJC; 

aa)Suplente - ANAMARIA MACADO COSTA. 
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PORTARIA Nº 503/19 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com a Lei Municipal nº 878 de 14 de 

dezembro de 2004, designa os abaixo nomeados para integrarem, pelo prazo 

de 01 (um) ano a contar da publicação da Portaria 447/19 de 25 de junho de 

2019, o Conselho de Política de Administração e de Remuneração de 

Pessoas - COPARP: 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Artigo 1º - Nomear os Membros do Conselho de Política de Administra-

ção e de Remuneração de Pessoas - COPARP, conforme composição 

abaixo: 

 

 

a)LISIANE DOS SANTOS FORTINO CASTELLI - Representante do 

Poder Executivo; 

b)Suplente – ADRIANO CONCEIÇÃO DE PAULA;  

c)ALINE CHAIENNE ROSA NEVES - Representante do Poder Executivo; 

d)Suplente – DALILA ALVES PEREIRA; 

e)ROSIMEIRE QUEIROZ GARCIA - Representante do Poder Executivo; 

f)Suplente – RANYELLE RODRIGUES BRANDÃO; 

g)MAURO DOS SANTOS REGES - Representante do Poder Legislativo; 

h)Suplente – JAQUELINE DOS SANTOS BORDÃO 

i)ADEMIR OLIVEIRA REIS - Representante do Sindicato dos Servidores 

Públicos Municipais 

j)Suplente – RUDIMAR ANTONIO POSTAL; 

k)RONALDO ALVES LEITE - Representante do Sindicato dos Servidores 

Públicos Municipais; 

l)Suplente - ISRAEL NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

m)CLEBER MARTINS - Representante do Sindicato dos Servidores Públi-

cos Municipais 

n)Suplente – CLAUDETE XAVIER DE FREITAS.  

 

 

Artigo 2º - O mandato dos membros do Conselho de Política de Adminis-

tração e de Remuneração de Pessoal – COPARP será de 01 (um) ano, 

podendo o representante eleito ser reconduzido pelo menos uma vez.  

 

                    

Artigo 3º - As competências, funcionamento, impedimentos e demais 

disposições do Conselho de Política de Administração e de Remuneração de 

Pessoal – COPARP serão tratados e definidos no Regimento Interno. 

 

 

  

Registre-se e Publique-se.  

 

 

                                         

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 15 de julho de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

ELO. 

 

 

PORTARIA Nº 504/19 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.792 de 16 de 

maio de 2019, designa os abaixo nomeados para integrarem, pelo prazo de 

02 (dois) anos a contar da publicação deste ato, o Conselho Municipal de 

Proteção e de Defesa dos Animais no Município de Primavera do Leste - 

COMAD: 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - Nomear os Membros do Conselho Municipal de Proteção e de 

Defesa dos Animais no Município de Primavera do Leste - COMAD, 

conforme composição abaixo: 

 
a)JUSCILENE ROSA DE SOUSA ARAUJO - Representante da Secretaria 

de Saúde; 

b)Suplente – MARIA APARECIDA MONTES CANABRAVA;  
c)HIGOR SILVA NASCIMENTO - Representante da Secretaria de Meio 

Ambiente; 

d)Suplente – JANE APARECIDA TONINATO; 
e)ALINE KELLY MACHADO - Representante da Secretaria de Educação; 

f)Suplente – DINA BENEDITA DE ALMEIDA; 

g)JUSCELIO VILELA MACHADO - Representante da Secretaria de Infra-
estrutura; 

h)Suplente – MARINALVA DE MELO PIO; 
i)LETICIA DE MORAES AVELINO - Representante da Secretaria de 

Assistência Social; 

j)Suplente – NOELY DOS SANTOS TRINDADE; 
k)AMARILDO DE JESUS MARTINS - Representante da Defesa Civil de 

Primavera do Leste; 

l)Suplente – ALEXANDRE MOREIRA; 
m)AVELINE GAIL CALIXTO - Representante da Ordem dos Advogados 

do Brasil – OAB; 

n)Suplente – MANOEL MAZZUTTI NETO; 
o)LAVINIA DE AVIZ ORTOLAN – Representante do Conselho Municipal 

de Medicina Veterinária Primavera do Leste ou Profissionais de áreas afins 

que representam instituições, conselhos ou associações em Primavera do 
Leste; 

p)Suplente – ANA HELOISA MAZZONETTO RICHETTI; 

q)LILIAN BARANHUK – Representante de Universidades com sede no 
Município que tenham cursos ligados a saúde, cuidados e bem estar dos 

animais; 

r)Suplente – HELOISA BRAVIN; 
s)FERNANDA PACHECO BALESTRA CARVALHO – Representante de 

entidades que tenham em seus estatutos o objetivo de defender, cuidar e 

proteger os animais; 
t)Suplente – VANESSA ROSA PORTELLA; 

u)RODE MARTINHO – Representante de entidades que tenham em seus 

estatutos o objetivo de defender, cuidar e proteger o meio ambiente; 
v)Suplente – ROGERIO DELMON DA SILVA. 

 

Artigo 2º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Proteção e 
de Defesa dos Animais no Município de Primavera do Leste – COMAD, 

será de 02 (dois) anos, podendo o representante eleito ser reconduzido pelo 

menos uma vez.  

                    

Artigo 3º - As competências, funcionamento, impedimentos e demais 

disposições do Conselho Municipal de Proteção e de Defesa dos Animais no 
Município de Primavera do Leste – COMAD, serão tratados e definidos no 

Regimento Interno. 

 
 

 

Registre-se e Publique-se.  
 

 

 
 

                                              

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 15 de julho de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ELO. 
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PORTARIA Nº 505/19 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 210/2019 - CPIA, 

 

R E S O L V E 

 

Determinar que a Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar e Especial, designada pela Portaria nº 048 de 
21 de janeiro de 2019, nos termos do que dispõe o artigo 164 da Lei Muni-

cipal 679, de 25 de setembro de 2001, instaure Sindicância para apurar 

denúncia das conselheiras tutelares, para se necessário, proceder à instaura-
ção de Processo de Inquérito Administrativo e Disciplinar, nos termos do 

inciso II, do artigo 165, da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 17 de julho de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

 

 

 

O Brasão de Primavera do Leste foi criado por 

Luiz Humberto de Souza Barbosa e tem a seguinte 

simbologia: 

 

Soja, arroz e gado 

A economia. 

Sol e céu 

Um novo amanhecer. 

Trator e lavoura 

Uma nova plantação. 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 506/19 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o Ofício nº 209/2019 - CPIA, 

 

R E S O L V E 

 

Determinar que a Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar e Especial, designada pela Portaria nº 048 de 

21 de janeiro de 2019, nos termos do que dispõe o artigo 164 da Lei Muni-

cipal 679, de 25 de setembro de 2001, instaure Sindicância para apurar 
denúncia das conselheiras tutelares, para se necessário, proceder à instaura-

ção de Processo de Inquérito Administrativo e Disciplinar, nos termos do 

inciso II, do artigo 165, da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 17 de julho de 2019. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 
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DECRETO Nº 1.823 DE 15 DE JULHO DE 2019. 

 

―Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Cultura de Primavera do Leste-MT - CONCULT‖.  
 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais,   

D E C R E T A 

 

 

Artigo 1º -Fica aprovado o REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE PRIMAVERA DO LESTE-MT, o qual faz parte 

integrante do presente Decreto. 
 

  Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 15 de julho de 2019 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE PRIMAVERA DO LESTE-MT - CONCULT 

 

CAPÍTULO I  

DA NATUREZA 

 

Artigo 1º- O Conselho Municipal de Cultura de Primavera do Leste, criado pela Lei Municipal nº 1.504, de 09 de Dezembro de 2014, é órgão deliberativo, consul-

tivo, normativo e fiscalizador das ações culturais municipais, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude, sendo regido pelo presente 
Regimento Interno. 

 

Artigo 2º - A Título de representação, o Conselho utilizará a sigla CONCULT. 
 

CAPITULO II 

DO OBJETIVO 

 

Artigo 3º - O Conselho Municipal de Cultura de Primavera do Leste tem como objetivo a intermediação entre administração pública e a sociedade civil por meio 

do incentivo à participação democrática dos vários segmentos que integram a ação cultural, buscando alternativas que visem à superação das desigualdades étnico- 
raciais, de gênero, geracional e econômica. 

 

 

CAPÍTULO III  

DAS COMPETÊNCIAS 

 
Artigo 4º- Compete ao Conselho Municipal de Cultura: 

I.Definir prioridades na consecução da Política Pública de Cultura e apontar prioridades para aplicação dos recursos públicos destinados à cultura; 

II.Acompanhar a elaboração e opinar sobre a proposta orçamentária do Município para a cultura; 
III.Opinar,peranteospoderes públicos,sobre osatoslegislativose regulamentadores; 

IV.Pronunciar-se, emitir pareceres e prestar informações sobre assuntos que digam respeito à cultura, 

V.Atuar perante os diversos segmentos da sociedade, procurando sensibilizá-los para a importância do investimento na cultura; 
VI.Defender o patrimônio cultural do Município e incentivar sua difusão e proteção; e 

VII.Estudo e elaboração de editais de fomento e captação de recursos para atividades culturais; 

VIII.Regulamentar e promover a realização das Conferências de Municipais de Cultura e Fóruns Setoriais de acordo com as áreas cadastradas no Sistema Municipal 
de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC. 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Artigo 5º- O Conselho Municipal de Cultura tem a seguinte composição:  
I- Representantes da Sociedade Civil: 

01(um) representante da Música; 

01(um) representante da Dança e Performance;  
01(um) representante do Audiovisual; 

01(um) representante das Artes Visuais e Artesanato;  

01(um) representante da Cultura Tradicional/Popular;  
01(um) representante do Teatro e Circo; 

01(um) representante do Patrimônio Cultural Material, Imaterial e Museus;  

01(um) representante de Livros e Literatura; 
01(um) representante de Culturas Urbanas; 

II- Representantes do Poder Público Municipal: 
01 (um) Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude;  

DECRETOS 
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02(dois) representantes da Secretaria de Cultura; 

01(um) representante da Secretaria de Educação; 

01(um) representante da Secretaria de Esportes; 

01(um) representante da Secretaria da Assistência Social;  
01(um) representante da Secretaria de Fazenda; 

01(um) representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;  

01(um) representante da Secretaria de Desenvolvimento econômico; 
 

Parágrafo Único – Para cada membro titular deverá também ser indicado ou eleito um suplente do segmento descrito no Artigo 5º que o substituirá em seus 

impedimentos e o sucederá no caso de vacância. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

 
Artigo 6º - O processo eleitoral para a escolha de Conselheiros será aberto 150 (cento e cinqüenta) dias antes do término dos mandatos do Conselho. 

 

Parágrafo 1º - A Comissão Especial entrará em contato com os representantes de segmentos de acordo com artigo 5º e realizará o chamamento público nos meios 

de comunicação do município convocando a sociedade civil para o processo eleitoral, estabelecendo os procedimentos para habilitação e os respectivos prazos dos 

segmentos. 

 

Parágrafo 2º - Serão criadas pré-conferências com os segmentos de acordo com o artigo 5º que terão o enfoque nas demandas de cada setor. Estas serão criadas 

pelos conselheiros vigentes e sua respectiva representatividade. Para concorrer a uma das cadeiras da sociedade civil do Conselho Municipal de Cultura será obri-
gatório ao candidato: 

I.A participação nas pré-conferências e estar presente no dia da conferência a ser realizada a eleição para o preenchimento das cadeiras do Conselho 

II.Estar cadastrada previamente no SMIIC até dois dias antes da Conferência. 

 

Artigo 7º - Os Conselheiros eleitos e indicados, e seus respectivos suplentes, serão nomeados por Decreto do Chefe do Executivo Municipal. 

Artigo 8º- Será considerado extinto o mandato de conselheiro em caso de morte, renúncia ou ausência, sem justificativas comprovadas, em três reuniões consecu-
tivas ou alternadas. 

 

§ 1º O mandato extinto será preenchido pelo suplente, devendo o setor de onde este for originário proceder à escolha de novo suplente, para o tempo remanescente, 

 

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo também ao conselheiro suplente, quando este por ausência justificada do conselheiro titular tiver a incumbência de substituí-

lo. 

 

§ 3º Quando ocorrer a vacância da representação em determinada área, região ou instituição, a mesma deixará de ser computada para efeito de quórum do conse-

lho. 

 

Artigo 9º- Não será considerada ausência dos conselheiros quando: 

I.O titular ou o suplente da área, região, instituição estiverem presentes. 

II.Ocorrerem situações de força maior e comprovadas por documento, com prazo máximo de até 72 horas posterior a sua ausência, sendo esta declaração submeti-

da à apreciação do Conselho Municipal de Cultura. 

 

Artigo 10- Caberá ao Plenário do Conselho autorizar pedidos de afastamento temporário ou definitivo do conselheiro, por razões relevantes, assumindo em seu 

lugar o respectivo suplente. 

 

Artigo 11 - Os membros titulares e suplentes do Conselho terão mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por uma única vez. 

 

CAPÍTULO VI 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Artigo 12 - Conselho Municipal de Cultura de Primavera do Leste terá a seguinte Organização: 
a)Plenário 

b)Mesa Diretora 

I.Presidente 
II.Vice-Presidente  

III.1º Secretário 

IV.2ºSecretário 
c)Secretaria Geral 

d)Câmaras Setoriais 

e)Comissões Temáticas 

 

§ 1º - A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Cultura será escolhida através de eleição entre os seus membros; 

 

§ 2º- A eleição se realizará a cada dois anos, na primeira reunião ordinária após a posse dos conselheiros. 

 

§ 3º- Para a Mesa diretora serão eleitos por seus pares dentre os conselheiros, no exercício da titularidade, com votação por maioria simples, permitida uma única 

recondução. 

§ 4º- Compete à Mesa Diretora tomar as providências necessárias para a convocação, realização e registro das reuniões do Conselho Municipal de Cultura. 

 

§ 5º - Os membros da Mesa Diretora poderão ser substituídos a qualquer tempo por decisão de maioria absoluta dos conselheiros. 

 

Artigo 13 - Caberá à Mesa Diretora do Conselho Municipal de Cultura elegerem os assuntos que necessariamente tenham que passar por discussão junto às demais 

Câmaras Setoriais nele representadas. 

 

Parágrafo único — Será necessária a apresentação de ata, das deliberações referentes aos assuntos em pauta, e lista de presença. 
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CAPÍTULO VII 

DAS ATRIBUIÇÕES DA 

MESA DIRETORA DO CONSELHO 

 
Artigo 14 - Compete ao Presidente, além de outras atribuições que lhe são conferidas no presente Regimento: 

a)Presidir os trabalhos do Conselho e organizar a pauta das sessões plenárias e a ordem do dia das mesmas, 

b)Dirigir as discussões, distribuindo a palavra aos Conselheiros, coordenando os debates e neles intervindo para garantia da ordem e esclarecimentos, 
c)Convocar reuniões ordinárias e extraordinárias, 

d)Cobrar as agendas e compromissos assumidos perante o Conselho Municipal de Cultura pelos representantes das Secretarias e segmentos, 

e)Cobrar compromissos e agendas assumidos perante o Conselho Municipal de Cultura por Comissões Especiais de Trabalho por ele criadas; 
f)Zelar pelo regular funcionamento do Conselho, determinando às unidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude as providências e 

fornecimento de recursos e informações que se fizerem necessários, 

g)Comunicar ao prefeito Municipal e demais autoridades e instituições as Deliberações do Conselho e encaminhando solicitações que reclamem providências; 
h)Exercer a representação do Conselho; 

i)Exercer, no Conselho Pleno, o seu direito de voto e, em casos de empate nas votações, também o voto de qualidade. 

 

Artigo 15 - Compete ao Vice-presidente da Mesa Diretora: 

I.Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; 
II.Auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições. 

 

Artigo 16 - Compete ao 1º Secretário da Mesa Diretora: 
I.Divulgar aos Conselheiros as agendas de reuniões e compromissos do Conselho Municipal de Cultura, 

II.Secretariar as reuniões do Conselho e redigir as atas, 

III.Dar publicidade às atividades da instituição; 
IV.Encarregar-se dos serviços de documentação e arquivo, mantendo atualizadas as correspondências e os documentos do Conselho; 

V.Assinar, junto com o Presidente, as correspondências do Conselho; 

VI.Prestar, de modo geral, sua colaboração ao andamento das diversas atividades do Conselho. 

 

Artigo 17 - Compete ao 2º Secretário da Mesa Diretora: 

I.Substituir o 1º Secretário em suas faltas e impedimentos, 
II.Auxiliar o 1º Secretário no cumprimento de suas atribuições. 

 

Artigo 18 – A Secretaria Geral é órgão de assessoramento, apoio administrativo e operacional, sendo exercida pelo 1º Secretário, que, em suas ausências e impe-
dimentos, será substituído pelo 2º Secretário. 

 

Artigo 19 – À Secretaria Geral do Conselho Municipal de Cultura de Primavera do Leste - MT compete: 
I.Levantar e sistematizar informações, legislação e normas, que permitam ao Conselho tomar as decisões previstas neste Regimento; 

II.Executar atividades técnico-administrativas de apoio; 

III.Expedir e publicar atos de convocação das sessões plenárias; 

IV.Auxiliar o Presidente na preparação das pautas das sessões plenárias; 

V.Secretariar as sessões, lavrar atas e promover medidas necessárias ao cumprimento das decisões do Plenário; 

VI.Apoiar os trabalhos dos Coordenadores das Câmaras Setoriais e das Comissões Temáticas; 
VII.Preparar e controlar a publicação no órgão oficial do Município das deliberações aprovadas; 

VIII.Dar ampla publicidade às sessões e às deliberações do Conselho. 

 

Artigo 20 – As Câmaras Setoriais são instâncias de natureza técnica e consultiva, com a finalidade de otimizar e agilizar o funcionamento do Conselho, competin-

do-lhes: 

I.Propor, analisar, acompanhar e registrar questões específicas sobre assuntos de sua competência, bem como projetos ou políticas a serem avaliadas pelo plená-
rio; 

II.Apreciar processos e emitir pareceres em matérias de sua competência; 

III.Realizar outras atividades, na esfera de sua competência, solicitadas pela Presidência ou pelo Plenário; 
IV.Implementar mecanismos de interação com as pessoas, grupos e organizações da comunidade, envolvidas com cada área setorial. 

 

Parágrafo Único – As Câmaras Setoriais serão compostas por, no mínimo, 03 (três) membros a ser escolhido em votação simples pelos Conselheiros e cada 
conselheiro deverá estar vinculado, por opção própria, a uma das Câmaras Setoriais. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS COMISSÕES TEMÁTICAS 

 

Artigo 21- O Conselho, com a finalidade de apreciar os assuntos que lhe são pertinentes, poderá constituir, entre seus membros, comissões temáticas com o míni-
mo de três componentes, a fim de realizar pesquisas, estudos, levantamentos de dados e fornecer pareceres prévios; 

 

Parágrafo Único- Cada Comissão deverá ter um coordenador e um relator e sua finalidade bem delimitada pelo Conselho Pleno, assim como o tempo para o 
exercício dela, que devem ser registradas em ata específica de constituição. 

 

Artigo 22 - A cada uma das Comissões Temáticas, resguardadas as suas especificidades, cabe: 

I.Pesquisar, relatar e opinar exclusivamente sobre a matéria para o qual foi criada pelo Conselho Pleno; 

II.Tomar iniciativa de indicações, pareceres e sugestões, dentro do objetivo para o qual tenha sido criada pelo Conselho Pleno; 
III.Ouvir, inquirir, entrevistar, fiscalizar e fazer diligências, dentro dos termos para o qual tenha sido criada pelo Conselho Pleno. 

 

Parágrafo único - Os resultados do trabalho das Comissões Temáticas deverão ser apresentados sempre por escrito, sendo submetidos à apreciação do Conselho 
Pleno. 

CAPITULO IX 

DAS CÂMARAS TEMÁTICAS E 

DAS CÂMARAS TÉCNICAS 
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Artigo 23 - As Câmaras Temáticas serão compostas por 3 (três) membros, sendo servidores da Secretaria de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude e membros do 

Conselho, Municipal de Políticas Culturais, cuja competência compreende avaliação cultural e final do projeto, bem como seu alcance social, após análise e pare-

cer de pareceristas técnicos especializados que serão selecionados por meio de chamamento público. 

 
§ 1º Os projetos culturais somente poderão ser aprovados dentro dos critérios, pontuações e definições contidas nos editais respectivos, estando à aprovação 

/habilitação submetida à pontuação atingida pelo projeto/proponente. 

 

§ 2º As deliberações da Câmara Temática serão por maioria simples de voto, cabendo ao Presidente o voto de desempate, além do voto ordinário. 

 

§ 3º A Câmara Temática emitirá parecer final fundamentado sobre a aprovação ou não de todos os projetos culturais a ele submetidos, devendo o julgamento final 
ser assinado por todos os seus membros. 

 

§ 4º O resultado final da deliberação da Câmara Temática será publicado em Diário Oficial de Primavera do Leste por meio de Resolução específica do Conselho; 

 

§ 5º A constituição das Câmaras Temáticas será publicada no Diário Oficial de Primavera do Leste; 

 

Artigo 24 — As Câmaras Técnicas são órgãos consultivos e analíticos, compostos por pareceristas técnicos, especialistas em respectivos assuntos culturais, contra-

tados por meio de chamamento público. 
§ 1º Compete às Câmaras Técnicas: 

I.Analisar e emitir pareceres técnicos acerca das propostas de projetos culturais; 

II.Fornecer à Câmara Temática orientação e fundamentação no que diz respeito às ações culturais; 
III.Sua vigência é de acordo com o período das avaliações previsto em edital; 

IV.A Comissão de Análise Técnica responsável pela análise documental dos projetos culturais e dos requisitos básicos exigidos para enquadramento das propos-

tas de acordo com os editais será constituída por servidores designados pelo Secretário de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude. 

 

CAPÍTULO X 

DAS REUNIÕES DO CONSELHO PLENO 

 

Artigo 25 - O Conselho Municipal de Cultura reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês para deliberar sobre os assuntos em pauta e, quando necessário, extra-

ordinariamente mediante convocação de seu Presidente, da maioria absoluta de seus componentes ou do Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juven-
tude. 

 

§ 1º- As reuniões do Conselho Municipal de Cultura deverão ser convocadas com no mínimo 8 (oito) dias de antecedência em relação a data de sua realização, 
sendo que a pré-pauta de assuntos a discutir deve ser divulgada aos conselheiros com igual antecedência. 

 

§ 2º- Impedido de comparecer, O Conselheiro Titular deve comunicar sua ausência, além de notificar o seu respectivo suplente com até 24 horas antes do início da 
sessão do Conselho Pleno, salvo impossibilidade de fazê-lo. 

 

Artigo 26 - As sessões plenárias do Conselho deverão ter quórum de maioria simples de seus membros, com mandato em vigência, e as deliberações serão toma-

das por maioria simples dos presentes, cabendo, ao Presidente, o voto de qualidade. 

 

Artigo 27 - As matérias a serem deliberadas pelo Conselho que exijam estudo prévio deverão ser apresentadas por escrito, com cópias disponíveis para todos os 
Conselheiros até o início da sessão plenária, salvo as questões de menor relevância ou maior imediaticidade. 

 

Artigo 28- Nas sessões plenárias, todos os Conselheiros Titulares têm igual direito a voz e voto, sendo permitida a participação dos Conselheiros Suplentes apenas 
com direito a voz, se não estiverem substituindo seus titulares. 

 

§ 1º - Havendo muitos candidatos ao uso da palavra, a prioridade será dada aos Conselheiros Titulares. 

 

§ 2º - Para melhor aproveitamento do tempo e democrático uso da palavra, cada intervenção será limitada a 3 (três) minutos, podendo ser prorrogada por decisão 

do plenário. 

 

Artigo 29 - Havendo votações nas sessões plenárias, as mesmas deverão obedecer aos seguintes procedimentos: 

I.A votação deverá ser aberta e nominal; 
II.Qualquer conselheiro terá direito a registrar em ata, expressamente, o seu voto. 

Artigo 30- As deliberações do Conselho tomarão a forma de resolução ou parecer e deverão ser registradas e assinadas pelo Presidente e pelo 1º Secretário. 

 

Parágrafo único: As decisões por meio de deliberações só terão validade após sua publicação no Órgão Oficial de Imprensa do Município, sob pena de sua nuli-

dade. 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 31- O presente Regimento poderá ser modificado ou acrescido desde que com o voto favorável da maioria absoluta, ou seja, 2/3 dos membros votantes do 
Conselho Municipal de Políticas Culturais, sempre em consonância com a Lei Nº 1.504, de 09 de dezembro de 2014. 

 

Artigo 32- Os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos pelo Conselho Pleno. 

 

Artigo 33- O presente Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação, através de sua publicação em órgão oficial do Município, podendo ser modificado no 
todo ou em parte, por quórum qualificado de 2/3 (dois terços) dos conselheiros no exercício da titularidade. 

 

 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREGÃO / LICITAÇÕES 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2019 

   
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PERMANENTE DE USO ODONTOLÓGICO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO, CONFORME DEMANDA E SOLICITAÇÃO DA SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
Em virtude de impugnação apresentada ao Edital do Pregão Presencial nº 

057/2019, comunicamos a SUSPENSÃO da licitação supracitada, marcada 

para o dia 17/07/2019 às 07h30min. Tão logo a Administração decida acerca 
dos novos termos, nova data será divulgada para o certame através de publi-

cação no Diário Oficial do Município - Dioprima, Jornal A Gazeta de Cuiabá 

- MT e site da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – 
www.primaveradoleste.mt.gov.br, ícone ―Empresa – Editais e Licitações‖. 

  

 
  Primavera do Leste - MT, 16 de julho de 2019. 

   

 

*Cristian dos Santos Perius 

Pregoeiro 

 
*Original assinado nos autos do Processo 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2019 – SRP  

Com Item Exclusivo ME/EPP e Item Ampla Participação 

Processo nº 1323/2019 
(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 7.892/2013, 

Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, altera-
ções posteriores e demais legislações aplicáveis). 

Tipo: “Menor Preço por Item” 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS, VISANDO 

ATENDER AS PREMIAÇÕES DOS CAMPEONATOS E 

EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Dia: 14 de agosto de 2019 

Hora: 07:30 horas 

 OBS. Neste horário será iniciado o credenciamento. A 

abertura da etapa de lances opera a preclusão do direito de 

credenciamento e participação na licitação. 

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT 

(Auditório de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO 

DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00h às 11:00h e das 13:00h e das 17:00h. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala 

do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local: “CIDADÃO” –  

“Editais e Licitações”. 

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de Primavera 

do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo da página 

02 deste Edital, para eventuais informações aos interessados, quando 

necessário. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2019 – SRP 

Processo nº 1084/2019 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 7.892/2013, 
Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, altera-

ções posteriores e demais legislações aplicáveis). 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTU-

AL CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, 

TRANSPORTE E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE, 

ENCAMINHADOS PELA CENTRAL DE REGULA-

ÇÃO DE VAGAS DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

NA CAPITAL DO ESTADO MATO GROSSO – CUIA-

BÁ/MT, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Dia: 13 de agosto de 2019 

Hora: 07:30 horas 

 OBS. Neste horário será iniciado o credenciamento. A 

abertura da etapa de lances opera a preclusão do direito 

de credenciamento e participação na licitação. 

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT 

(Auditório de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO 

DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00h  às 11:00h e das 13:00 às 17:00. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala 

do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO” – Editais e 

Licitações”. 

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de Primavera 

do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo da página 

02 deste Edital, para eventuais informações aos interessados, quando 

necessário. 

 

TERMO DE ADVERTÊNCIA 005/2019 

 

Ref. Edital Pregão Presencial 124/2018.  

Processo nº 1548/2018. 
 

Fica advertida a empresa de FILGUEIRA & DAMASCENO COMER-

CIO E SERVIÇO, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ n° 30.724.762/0001-
00, sediada na Rua Trindade, S/N, na cidade de Abadia de Goiás - GO, por 

não executar os serviços de acordo com as cláusulas contratuais e demais 

anexos, considerando o Ofício nº 0081/2019/SMDA/SFC; Notificação 
027/2019 e Ofício nº 109/2019 os quais solicitam a empresa o produto e 

notificam pelo não cumprimento do que foi contratado. A Licitante terá o 

prazo de 03 (três) dias úteis para entrega dos produtos dos quais já recebeu 
a solicitação, ressaltamos que a empresa já foi notificada e não obtivemos 

resposta. Enfatizamos que se for emitida mais uma Advertência a empresa 

será suspensa temporariamente do direito de contratar com a administração 
pública pelo prazo de 2 (dois) anos, ficando a licitante através deste ato 

ciente que serão aplicadas as Sanções Administrativas previstas no item 26 

do Edital, sendo facultado à empresa a defesa prévia. Fundamento: Art. 87 
da Lei 8.666/93; Lei 10.520/2002 e Edital do Pregão supramencionado.  

 

 
Primavera do Leste, 16 de julho de 2019. 

 

 

*Pedro Honorato Da Silva Junior 

Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

*Maristela Cristina Souza Silva 

Coordenadora de Licitação 
 

* Original assinado nos autos do processo. 

 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA PROCEDIMENTOS DE ESTERILIZA-

ÇÃO DE 

 

 CÃES E GATOS Nº 006/2019 

 

O Município de Primavera do Leste por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE realizará Chamada Pública, através de inexigibi-

lidade de licitação,  à seleção de Organização da Sociedade Civil(OSC) 

interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a 

execução de Procedimentos de Esterilização visando o controle populaci-

onal de Cães e Gatos errantes do município,  nos termos da Lei nº 13.019, 

de 31 de julho de 2014, no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e no 

Decreto Municipal nº 1.629/2017, de 13 de janeiro de 2017. Os interessados  

deverão apresentar a documentação para habilitação e Propostas, no Protocolo 

Central e/ou Sala de Licitações, localizado na sede da Prefeitura Municipal, 

sito à Rua Maringá, n° 444, Centro, Primavera do Leste/MT, no dia 

19/08/2019 até as 17h. 

A retirada do edital deverá ser feita no site www.primaveradoleste.mt.gov.br 

– Item ―Cidadão‖ – ―Editais e Licitações‖.  

Maiores informações pelo fone: (66) 3498 – 3333. 

 

 

Primavera do Leste - MT, 17 de julho de 2019. 

 

 

 

Maristela Cristina Souza Silva 

Presidente da CPL 

 

 
Imagem aérea da região central de Primavera do Leste 

 

Primavera do Leste era chamada de Bela Vista das Placas, Rodovia 070, 
Km 150, Entroncamento Paranatinga. A Fundação e implantação do projeto 

Cidade de Primavera ocorreu no dia 26 de setembro de 1979, projetada pela 

Construtora e Imobiliária Consentino. 
Com um vertiginoso crescimento populacional, no ano de 1981, face ao seu 

franco desenvolvimento, Primavera do Leste é elevada a categoria de 

distrito, pertencente ao município de Poxoréo, começando assim, a dar os 
primeiros passos em busca de sua independência política. 

A partir daí, vislumbrando um futuro promissor, uniram-se forças represen-

tantes e lideranças do distrito até que, em 24 de agosto de 1984, foi criada a 
Comissão Pró-Emancipação do distrito, composta por vinte e seis abnega-

dos pioneiros que escolheram por unanimidade, Darnes Egydio Cerutti para 

presidi-la. 
Como primeira sugestão, a comissão acatou o nome de Primavera D`Oeste, 

para o novo município pleiteado, nome este rejeitado pela Comissão de 

emancipação da Assembléia Legislativa Estadual, pois o mesmo estava 
incorreto geograficamente em relação a localização no estado. Em vista 

disto, no dia 27 de junho de 1985 , por maioria simples, definiu-se que o 

novo município deveria se chamar Primavera do Leste, sendo de imediato 
rejeitadas as demais sugestões como Nova Primavera e ou Alto Primavera. 

Cumpridas todas as demais formalidades legais, burocráticas e políticas 

que a questão exigia e para felicidade da Comissão de desbravadores e 
pioneiros, o sonho tornou-se realidade. 

No plebiscito realizado no dia 21 de abril de 1986, de 1.142 inscritos, 

compareceram 741 eleitores, sendo que 704 participantes votaram à favor 
da criação do município de Primavera do Leste. 

Em 13 de maio de 1986, o governador do Estado de Mato Grosso, Julio 

Campos, assinou a Lei estadual n°. 5.014, que outorgava ao distrito, a 
categoria de Município de Primavera do Leste. 

Com uma área de 5.664 Km², a cidade enfrentou alguns problemas na sua 

fundação mas, assim mesmo, dava-se início a vida político-administrativa 
do Município, com a eleição do primeiro Prefeito, por sinal, um dos pionei-

ros na Região, Sr. Darnes Egydio Cerutti, que teve como Vice prefeito o 

médico Dr. Milton João Braff, vencedores do pleito de 15 de novembro de 
1986. 

Nossa jovem cidade, desde sua criação, tem tido um crescimento acelerado, 

com apenas 2 anos de emancipação político-administrativa tornou-se 
Comarca, através da Lei Estadual n°. 5.436 de 03 de maio de 1989, só 

vindo a ser instalada no dia 10 de maio de 1992. 

Gentílico: primaverense 

Formação Administrativa 
Distrito criado com a denominação de Primavera, pela lei estadual nº 4351, 

de 25-09-1981, subordinado ao município de Poxoréo. 
Em divisão territorial datada de 1-VII-1983, o distrito de Primavera figura 

no município Poxoréo. Assim permanecendo em divisão territorial datada 

de 1988. Elevado à categoria de município com a denominação de Prima-
vera o Leste, pela lei estadual nº 5014, de 13-05-1986, desmembrado do 

município de Poxoréo. Sede no atual distrito de Primavera do Leste (ex-

Primavera). Constituído do distrito sede. Instalado em 31-12-1986. 
Em divisão territorial datada de 1988, o município é constituído do distrito 

sede. 
Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2009. 

Alteração toponímica distrital 
Primavera para Primavera do Leste, alterado pela lei estadual nº 5014, de 
13-05-1986. 

 

 
Fonte: http://biblioteca.ibge.gov.br/ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

140/2019 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo 1435/2019, em favor de TIAGO ALEXANDRO STRASS-

BURGER 02037405138, para realização de Locução de Eventos, nos termos 
do art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 750,00( Sete-

centos e cinquenta reais). 

 
Publique-se. 

Primavera do Leste, 15 de julho de 2019. 

 

Wanderson Alex Moreira de Lana  

Secretario Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude 

 
*original assinado nos autos do processo 

 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

142/2019 

 
 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo 1455/2019, em favor de MAICON DOUGLAS CARDOSO 

DE SOUSA, para realização de Apresentações Musicais, nos termos do art. 

25, inciso III da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 1.350,00( mil trezentos 
e cinquenta reais). 

 

Publique-se. 
 

Primavera do Leste, 16 de julho de 2019. 

 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 

Secretario Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude 
 

*original assinado nos autos do processo 

 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://biblioteca.ibge.gov.br/
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CONTABILIDADE 

COMUNICADO 

 

O Município de Primavera do Leste-MT, devidamente inscrito no CGC n.º 01.974.088/0001-05, com endereço na Rua Maringá, 444 – Centro- nesta Cidade, vem 

através do presente comunicado e nos termos do Artigo 54 da Lei Complementar Federal 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) dar publicidade do Relatório 

de Gestão Fiscal referente ao 1° Quadrimestre de 2019, e informar que tais relatórios encontram-se à disposição de qualquer cidadão interessado em análise e 
averiguações no Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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COMUNICADO 

 

O Município de Primavera do Leste-MT, devidamente inscrito no CGC n.º 01.974.088/0001-05, com endereço na Rua Maringá, 444 – Centro- nesta Cidade, vem 

através do presente comunicado e nos termos do Artigo 54 da Lei Complementar Federal 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) dar publicidade do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária - RREO referente ao 2º Bimestre de 2019, e informar que tais relatórios encontram-se à disposição de qualquer cidadão 
interessado em análise e averiguações no Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 316 

15 de Julho de 2019 

 

 

 

Súmula: “Concede Títulos de Estudante do Ano de 2019 de Primavera do Leste - MT”. 

 

 

PAULO MARCIO CASTRO E SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE 

MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU E ELE PROMULGA O SEGUINTE 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 

 

Artigo 1º. Fica concedido título de ESTUDANTE DO ANO DE 2019 de Primavera do Leste, de acordo com a Lei Municipal 250 de 26 de abril de 1993, Título 

conferido ao aluno padrão, que se tenha destacado nos estudos, na liderança escolar, nas associações estudantis, por serviços prestados na Escola ou procedimento 
notável no meio estudantil de Primavera do Leste, aos alunos:  

 

 

ESCOLA ALUNO (A) HOMENAGEADO (A) 

Escola Estadual CEJA - Getulio Dorneles Vargas - Nédio José Rodrigues 

- Claudia Rodrigues Neves 

Escola Estadual Monteiro Lobato - Fellype Vilella Pazze 

- Beatriz Justino de Jesus 

Escola Estadual Paulo Freire - Wellington dos Santos Bernardo 

- Lariane Camargo da Rosa 

Escola Estadual Massapé - Damian Reutow 

- Kira Reutov 

Escola Estadual Maria Sebastiana - Victor Hugo Torres Lodi 

- Mariana Torres Lodi 

Escola Estadual Padre Onesto Costa - Leandro Pereira de Assis 

- Gabrieli Guimarães Rezende 

Escola Estadual Vila União - Lucas Gabriel Ferreira de Souza 

- Vitória Rezende dos Santos 

Escola Municipal de Ensino Fundamental 13 de Maio - Gabriel Lucas Aristimunho Silva 

- Julia da Costa Thisen 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Mauro 

Wendelino Weis 
- Bernardo Augusto Soster Prestes 

- Lady Maikellyn Barros de Souza 

Escola Municipal de Ensino Fundamental São José - Fabricyo Iank Coslope Mendonça 

- Yasmin Victória Souza Neri 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Carlos 

Drummond de Andrade 
- Luiz Henrique Buss Flores 

-Vitória dos Santos 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Novo Hori-

zonte 
- David Renan Tafarel 

- Maria Eduarda da silva Alves 

Colégio Nova Geração - COC - Marco Antônio Samuelsson  

- Layane Correia da Silva Marçal 

Centro Educacional Primavera - Marcus Vinícius Canteri Gonçalves 

- Ana Vitória Ovidio Southier 

Colégio Mãe da Divina Providência - João Pedro Claro Alage 

- Amanda Brunetta Mydlo 

Centro de Ensino Isaac Newton - Matheus Luiz Fernandes da Silva 

- Thalita Lusitani Martins 

Centro de Ensino Aquarela do Saber - Lucas Silva Nery de Oliveira 

- Sarah Carneiro 

 

Artigo 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal autorizada a utilizar-se 
de verba consignada no Orçamento em vigor. 

    
Artigo 3º. O diploma a ser conferido nos termos do Artigo 1º do presente Decreto Legislativo, ser-lhe-á entregue pelo Poder Legislativo Municipal, em data e 
horário a ser fixado pela Mesa Diretora. 

 

Artigo 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões, em 15 de Julho de 2019. 

 
 

 

 
Vereador PAULO MARCIO CASTRO E SILVA 

PRESIDENTE da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº.128 DE 16 DE JULHO DE 2019 

 

 

Dispõe sobre a concessão de gratificação, a servidora Jessica Adryelli Belline 

e dá outras providências.  

 

 

PAULO MARCIO CASTRO E SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROS-

SO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso III, do artigo 

17, da Lei Municipal n° 1.050, de 2 de abril de 2008;   

 

 RESOLVE:  

 

Conceder, ―ex officio‖ GRATIFICAÇÃO DENOMINADA PELA SIGLA 

“FG”, no percentual de 25%, a servidora JÉSSICA ADRYELLI BELLINE, 

em decorrência de a mesma acumular tarefas, conforme dispõe a Portaria 122 

de 2019. 

 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.  

Primavera do Leste, MT. 

Em 16 de Julho de 2019. 

 

 

PAULO MARCIO CASTRO E SILVA 

Vereador Presidente 

 

 
Imagem aérea da região central de Primavera do Leste 

 

Primavera do Leste era chamada de Bela Vista das Placas, Rodovia 070, 
Km 150, Entroncamento Paranatinga. A Fundação e implantação do proje-

to Cidade de Primavera ocorreu no dia 26 de setembro de 1979, projetada 

pela Construtora e Imobiliária Consentino. 
Com um vertiginoso crescimento populacional, no ano de 1981, face ao 

seu franco desenvolvimento, Primavera do Leste é elevada a categoria de 

distrito, pertencente ao município de Poxoréo, começando assim, a dar os 
primeiros passos em busca de sua independência política. 

A partir daí, vislumbrando um futuro promissor, uniram-se forças repre-

sentantes e lideranças do distrito até que, em 24 de agosto de 1984, foi 
criada a Comissão Pró-Emancipação do distrito, composta por vinte e seis 

abnegados pioneiros que escolheram por unanimidade, Darnes Egydio 

Cerutti para presidi-la. 
Como primeira sugestão, a comissão acatou o nome de Primavera D`Oeste, 

para o novo município pleiteado, nome este rejeitado pela Comissão de 

emancipação da Assembléia Legislativa Estadual, pois o mesmo estava 
incorreto geograficamente em relação a localização no estado. Em vista 

disto, no dia 27 de junho de 1985 , por maioria simples, definiu-se que o 

novo município deveria se chamar Primavera do Leste, sendo de imediato 
rejeitadas as demais sugestões como Nova Primavera e ou Alto Primavera. 

Cumpridas todas as demais formalidades legais, burocráticas e políticas 

que a questão exigia e para felicidade da Comissão de desbravadores e 
pioneiros, o sonho tornou-se realidade. 

No plebiscito realizado no dia 21 de abril de 1986, de 1.142 inscritos, 

compareceram 741 eleitores, sendo que 704 participantes votaram à favor 
da criação do município de Primavera do Leste. 

Em 13 de maio de 1986, o governador do Estado de Mato Grosso, Julio 

Campos, assinou a Lei estadual n°. 5.014, que outorgava ao distrito, a 
categoria de Município de Primavera do Leste. 

Com uma área de 5.664 Km², a cidade enfrentou alguns problemas na sua 

fundação mas, assim mesmo, dava-se início a vida político-administrativa 
do Município, com a eleição do primeiro Prefeito, por sinal, um dos pio-

neiros na Região, Sr. Darnes Egydio Cerutti, que teve como Vice prefeito o 

médico Dr. Milton João Braff, vencedores do pleito de 15 de novembro de 
1986. 

Nossa jovem cidade, desde sua criação, tem tido um crescimento acelera-

do, com apenas 2 anos de emancipação político-administrativa tornou-se 
Comarca, através da Lei Estadual n°. 5.436 de 03 de maio de 1989, só 

vindo a ser instalada no dia 10 de maio de 1992. 

Gentílico: primaverense 

Formação Administrativa 
Distrito criado com a denominação de Primavera, pela lei estadual nº 4351, 

de 25-09-1981, subordinado ao município de Poxoréo. 
Em divisão territorial datada de 1-VII-1983, o distrito de Primavera figura 

no município Poxoréo. Assim permanecendo em divisão territorial datada 

de 1988. Elevado à categoria de município com a denominação de Prima-
vera o Leste, pela lei estadual nº 5014, de 13-05-1986, desmembrado do 

município de Poxoréo. Sede no atual distrito de Primavera do Leste (ex-

Primavera). Constituído do distrito sede. Instalado em 31-12-1986. 
Em divisão territorial datada de 1988, o município é constituído do distrito 

sede. 
Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2009. 

Alteração toponímica distrital 
Primavera para Primavera do Leste, alterado pela lei estadual nº 5014, de 
13-05-1986. 

 

Fonte: http://biblioteca.ibge.gov.br/ 
 

 

MOÇÃO DE PESAR     023 /2019 

 

 

Súmula: Concede Moção de Pesar, a Família Carneiro pelo falecimento do 
Senhor JODALCI NORBERTO CARNEIRO. 

 

Os Vereadores em que a presente subscrevem, com assento nesta Egrégia 
Casa de Leis, vêm através desta, embasado no Regimento Interno, após 

ouvido o Plenário Soberano, manifestar sua solidariedade e encaminhar a 

presente MOÇÃO DE PESAR à Família CARNEIRO, pelo falecimento do 
Senhor JODALCI NORBERTO CARNEIRO, ocorrido no dia 23 de abril de 

2019, na cidade de Primavera do Leste – MT.  

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Faleceu no dia 23 de abril de 2019, o Senhor JODALCI NORBERTO CAR-
NEIRO, deixando esposa e os filhos Norberto Straliotto Carneiro e Vinícius 

Straliotto Carneiro.  

 
Pessoa bastante conhecida e respeitada por sua conduta de dedicação à família 

e a comunidade, sua ausência deixa desolados seus familiares, amigos e 

conhecidos, nos deixando como exemplo seu modelo de vida enquanto cida-
dão de bem, homem de fé e alicerce da família. 

 

Sua morte enluta, não somente seus familiares e amigos, mas toda a sociedade 
que lamenta a perda de um cidadão exemplar na honestidade, no caráter e na 

honra. 

 
Aos seus familiares, principalmente sua esposa e aos seus filhos, nossas 

sinceras condolências reiterando que esta Câmara não poderia deixar de se 

associar ao seu pesar. Manifestamos nosso profundo respeito e rogando a 
Deus que traga conforto aos corações enlutados, desejamos que a paz, o 

consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando o amor a Deus 

sobre todas as coisas para que o Senhor JODALCI NORBERTO CARNEI-
RO, descanse em paz. 

 

 
Sala das Sessões, 15 de julho de 2019. 

 
 

 

MANOEL MAZZUTTI NETO – AUTOR 

Vereador (MDB) 

 

http://biblioteca.ibge.gov.br/

